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A Câmara Municipal de Barra de São Francisco, Estado do EspÍ

ri to Santo, usando de suas atribuições, 

D E C R ETA :-

Art . lº· - Fica elevado o vencimento referente a cargo de con

tador - padrão 18 do anexo III da Lei de reforma Ag 
ministrativa nº. 23/80 de 15/10/80, para C$ ....... . 
60.000,00 (sessenta mil cruzeiros) , mensais. 

Art . 2º· - Esta Lei entará em vigÔr na data de sua public~ção, 
retroagindo seus efeitos a 01/03/82, revogadas as / 
disposições em contrário. 

Sala Benjamim Constant, 10 de narço de 1 . 982 

~ cA.. o&·~ 9~ 
~e Oliveira Dias 

Presidente 

, . 
Reg. no livro proprio 

data 


